
INDICAÇÃO Nº 46/2026 

Senhor Presidente,

Indico, nos termos regimentais, que seja oficiada a Sua Excelência o
Senhor Prefeito Municipal, solicitando a continuidade da calçada já
existente na Rua Nilson Batista Vieira, especificamente no trecho
compreendido entre os números 217 e 303.

Justificação: A rua em questão já possui a calçada em boa parte de
sua extensão, porém, no trecho compreendido entre as residências 217
e 303 ainda é inexistente. Tal situação compromete a segurança e a
acessibilidade dos munícipes, especialmente de mães com carrinhos
de bebê, pessoas com deficiência, cadeirantes, idosos e demais
cidadãos com mobilidade reduzida, que acabam sendo obrigados a
transitar pela via destinada aos veículos. 

Assim, a implantação da calçada no referido trecho é providência
urgente, a fim de resguardar a integridade física dos pedestres e
proporcionar condições seguras e adequadas de circulação. 

Câmara Municipal de Bicas, 27 de fevereiro de 2026.

ISAÍAS PEREIRA LIMA
Vice-presidente
Vereador - PSB

Câmara Municipal de Bicas - MG - Praça Prefeito Jacyr Moreira, nº:
49, 36600-000

e-mail: camara@bicas.mg.leg.br - Tel.: 3232712973
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